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SUPERIOR TRIB~UNAL MILITAR 4--- · ·~-; .---· ·-
ATA DA 36ª SESSÃO, EM 22 DE MAIO DE 1978 - SEGUNDA-FEI~A
PRESID(NCIA DO MINISTRo· ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAMOS DE 
AZEVE"!:'n r::~!TE. . . 
PRnCiíRM OR GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTO.N ~ENEZES DA 
COSTA f! '-'·~o. . 
SECRET~RlO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. 

Comp8reccram os Mini!tros Waldemar Torres da Costa, Augusto 
Fraguso 1 J~ c y Gl!imP.:Í:d:."S Pinheiro, Faber Cintra, Reynaldo Mel 
lo d~ ~\:~.-.~B Ld~, G. A .. ria Lifila Torres, Deoclécio Lima de Siquãi 
ra 1 Ruy do Lima Pas3oa, Gualter Godinhu, D~lio Jardim de Mat 
tos 8 Carlos Alberio Cabral Ribeiro. -

Ausnntes os Ministros Rodrigo Oct~vio Jord~o Ramos, Oct~vio 
JosÓ Sampaio Fernandes e Julio de Sá Bierrenbach, com causa 
jus ti fir:ada. 

~s 13.30 h~rao, havando nGmoro legal, foi aberta a .Se~sio. 

Lida e sem d8bs~a, foi aprovada a Ata da sess~o anterior. 

Foram: o s•JS1'Jí:.. t'elatados e julgados os seguintes processos: 

HAE!t.AS··COR PUS 

31.698 - Ric ~c Jan3iro. Relatbr Ministro Deoclécio Lima de 
~iquaira. PACIENTE: JOS~ AUGUSTO DIAS, conscrito,pe 
d~J a coi:se:::>c:u da ordem para ser anulado o 11 Termo -

. ··~ 
C:<:> I.1sub.r._caao". Impetrante: Cel Paulo Cardoso Almei 
t!a, V•1 ~ · t!n 12 ·a-: 1 dá Guarda. -POR UNANIMIDADE, foi a 
OJ'dGJI C'J!1Ct:>dida. 

31.695 - BrRs!lia.DF. Relator Ministro R~y de Lima Pessoa. -
f~~lCNTE: JOSIAS ALVES CONSERVA, 2º Ten. da PM do 
õl";7."r{t"õ Federal, denunciado perante a Auditoria da 
lla .. CJM. pede a concessio da ordem a fim de sár ex 
cl~f0o-n~ aç~6 penal, por falta de justa causa. r~= 
PETn ·~r~y[: DJ.'a. E lizabeth Di niz Martins Souto, Adv.
UNA~~"':C"'ENTE denegada a ordem. 

31.696 - 11io ci,::~ J~i1Biro. Rolator Ministro Carlos Alberto Ca
b~al Riheiro. ~ACJENTE: LUIS DE QUEIROZ GONÇALVES, 
c:,~cl a.r-::.í..l'1 i n·3ubrlissop"elo Axt.into 1º Regimento de 
Ob~~LS 105, pede a concecs~o ~a ord~m a fim de ser 
~m::l:·.•~a o "TeT.'Ií!O dP. Insubmissao". l.~re~rante: Cal · 
Mario ~~~gio Rodrigues de Mattos, Cmt do 1º GAC AP. 
po~ _: '_0·t~~ :!:MIDADE, foi a ordem concedida. 

m:PHCSENTAÇÃrJ 

1.025- 8~3~~J~~.DF, Relator Ministro D~1io Jardim d~ Mattos. 

41 .. 715 

Rs~t~o~ Miniotro Gualter Godinho. O Exmo. Sr. Dr. 
Procurador GAra1 do Ministério PÚblico Militar da 
Un~;o ~cprosenta ao STM contra o 2º Ten R/2 G~LIO 
MUNIZ JUNQUILHO, da Ex~rcito, a fim de que seja con 
sider&~G indig~o para o oficialato, com a conseque~ 
te oe~d8 da respectiva patente. - PRIMEIRA CHAMADA-

.APELAÇÃO 

-Minas Gerais. Relator Ministro Wa1de~ar Torres· da 
Costa~ 11evisor Ministro Faber Cintra. APELANTE: O 
Ministério PÚbli~o Militar junto ~ Auditoria da 4a. 
CJM. APELADA: A Sentença· do Cons~lho Especial de Jus 
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tiça da Auditoria da 4a. CJM~ de 29 de abril de 1977 
que absolveu o Ten Cel do Exorcito LINCOLN DA CU
NHA PEREIRA, do crimo previsto no art. 319; e o ci~ 
vil JOÃO BENET~RIO FILHO, do crimo provisto no art. 
303 c/c o art 53, tudo do CPM. Advs. Drs. Pedro Jor 
g9 do Oliveira Noto e Oldomar Teixeira Soares.(JULGA 
f'1r:::~1 Er~ SESSÃO SECRETA). - -

PETIÇÍ\O 

345- Pará. Relator Ministro Gualtar Godinho. ·LEONARDO 
TEIXEIRA GAZEL, civil, condenado, revel, por Sonten 
ça do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 
8a. CJM, pede a·axtinção da punibilidade, pela prás 
criçin. Adv. Dr. Francisco Cardoso de Vasconcelos.= 
POR CNANIMIDADE, o Tribunal defere a Petição para 
d~·:J.~~r a extinção da punibilidade pela prescrição 
OC::l aç'do penal. 

INQJERIT~ A~MINISTRATIVO 

173- Brcisilla.DF. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. -
Inq~érito Administrativo referente a SILVIO LINHARES 
Df-1 COSTJl., Motorista Oficial "8", do Quadro da Sacra 
t::u.·ia dG~ ::.a Tribunal, mandado instaurar por decisãõ 
de :~ js março de 1977. - POR MAIORIA de votos, o 
T-r5 r ..J 11al considerou não caracterl.zado o ab and ano, in 
d8ferinao as conclusÕes a que chegou a Comissão. Õ 
MINISTRO REYN~LDO MELLO DE ALMEIDA homologou o des
pacho do Ministro Presidente e o MINISTRO LIMA TOR
RES aprovava a decisão da Comissão. 

APELAÇÕES 

41.923 - são Paulo. Relator Ministro Ru~ de Lima Pessoa. Re
visor,Ministro Augusto Frasoso. APELANTE: O Minist~· 
rio P~blico Militar junto a 3a. Auditoria da 2a.CJR. 
AP~lADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justi 
·g~-Ja-3a. Auditoria da 2a. CJM, de 18 de outubro de 
1977, que absolveu os civis ALDO ~EDRO DITTRICH,NEW 
TON ~~NDIDO, ANTONIO DE BRITO LOPES, Josr TEIXEIRl 
DA SlL~~, JO~O DANILIAUSKAS, MANOEL DIAS VELOSO,OLI 
VET~A TEIXEIRA, SILVIO DA ROCHA LIRA, SEBASTIÃO DE 
JlLM~IOA, RIVALDO GIRAUD, Josr AMILTON RODRIGUES, AN 
TONI O D 1 ALBllQ UERQUE, r·lA NOEL GUILHERME NETO, FRANC IS 
CO RA~OS FILHO, GErALDO CASTRO DA SILVA, JULIO FER= 
N~~~O 70LEDO TEIXEIRA, Josr SALVADOR FARO, MARIA DO 
C~RMJ DE SANT 1 fiN~, MARCO ANTONIO DE SOUZA ROCHA, JO 
st OTÁVIO GLOS SCHAFlLACH.t JORGE JOÃO CHACHA, NELSON 
IBA~JEZ, tUf1IAf"1 HJlZ IBANEZ, ROSA CAMARGO ARTIGAS~do 
crime previsto no art 43 do DL 898/69. Advs. Drs.Ma 
rio de P33sos Simas, Juarez Alencar, Jos~ Geraldo de 
Pontes Fabri, Marcia Ramos de Souza, Luiz Eduardo 
G~eenhalgh, Iber~ Bandeira de Mello, Jos~ Roberto 
Leal de Carvalho, Maria Luiza Flores da Cunha Bi~r
renbach, José Carlos Dias e Mareio Thomaz Bastos. 
(JULGAMENTO EM SESSÃO SECRETA) - iNAO TOMOU PARTE NO 
JULGAMENT9 O MINISTRO JACY GUIMARAES PINHEIRO)~ 

41.816 - SÕo Paulo. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. Re~ 
visOr r·1inistro Reynaldo Mello de Almeida. APELANTE:· 
O Ministério PGblico Militar junto ~ 3ª Auditoria 
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da 2a. CJM. APELADA: A Sentença do Conselho de Jus
tiça da 3a. Auditoria da 2a. CJM, de 13 de setembro 
de 1977, que absolveu o civil RUGGIERO COLOMBA, do· 
crime previsto no artigo 46 do DL 898/69. Adv. Dr. 
Cláudio Capurso.(JULGAMENTO EM SESSÃO SECRETA) 

41~421 - nfo de Janeiro. Relator Ministro Gualter Godinho.Re· 
~lsor Miniatro Reynaido Mello de Almeida. APELANTE~: 
ADRIANO DO NASCIMENTO ANDRADE, JORGE DA SILVA COE -
LHO e CESAR ROBERTO DOS SANTOS, civis, condenados a 
dez (10) anos de reclusão, incursos no art 27 do 
DL 898/69. APELADA: A Sentença do CPJ da 3a. Audi
toria do Exercito da la. CJM, de 12 de agosto de 
1976. Advs Drs José Vieira de Souza e Ana Maria Nas 
cimei 1to David. - POr? UNANH1I DADE de votos, o Tribu
nal ne~ou provimento aos apelos da Defesa quanto ã 
~DRIA~Q DO NASCIMENTO ANDRADE e JORGE DA SILVA COE
L.HO 8 c~nfirmou a Sentença apelada e, POR MAIORIA, 
ce~Fir~ou a Sentença quanto a CESAR ROBERTO DOS SAN 
TOS~ OS MINISTROS GUALTER GODINHO, D~LIO JARDIM DE
MATlOS, AUGUSTO FRAGOSO e WALDEMAR TORRES DA COSTA, 
quanto o este, davam provimento ao seu apelo para 
~ofo~?ar a Sentença e absolvê-lo.(NAO ASSISTIU AO 
RELATORIO·o MINISTRO JACY GUIMARA~S PINHEIRO).· 

41.830 - Scio PãL'lD e Relator r-'linis tro Ruy de Lima Pessoa. R e.:. 
visar ~iriistro Augusto Fragoso.·- PRIMEIRA CHAMADA. 

HOMOLOGAÇAd DE CONCURSO 

Por unar.imidade, o Tribünal homologou o resultado final do 
concurso pÚbli~o realizado nos dias 25 e 26 de fevereiro do 
corrente ano, para provimento de cargos da Categoria Funcio
nal de Auxiliar Judiciário dos Quadros Permanentes do Supe
rior Tribunal Militar e das Auditorias da Justiça Militar. * Por unard.r:ii. -L.Jàe, o Tribunal aprovou as INSTRUÇÕES REGULADO

i RAS DO C1NCUR:~ PdBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS, CLASSE 
~~ INICIAL, DA C~TEGORIA FUNCIONAL DE DATILÓGRAFO dos Quadros 
~~Permanentes do S~perior Tribunal Mi~ Auditorias dà. 

Justiça. Mil5. tF.~.r. 

No inicio dn Sessão, o Exmo. Sr. Ministro Waldemar Torres da 
Costa pronuncio~ as seguintes palavras: 

"Se,l!"!i'!.' Presid-3nte, Senhores rHnistros: 

' ~ agradava! para mim e certamente para todos nós, 
registrar a passagem, ontem, de mais um aniversário do nosso 
ilustre e prezado Procurador-Geral, Dr Milton Menezes da Cos 
ta Filho. Pelos ~alevantes serviços ~restados ~ Justiça Mili 
tar e atualmente a este SH1, é sem dÚvida uma figura que já
conquisto~~ além de nossa confiança e_da Justiça Militar, a 
nossa estima e a nossa grande admiraçao. A passagem, portan
to, de seu aniversário ontem, á motivo para que nós externe
mos a nos&a alegria, com nossos votos de uma longa vida pon
tilhada de s~cessos éomo bem merece a personalidade do ani
vorsariante de ontem. ~ um registro que faço com todo prazer 
e, porque não dizer, fazendo justiça às qualidades que exor
nam a personalidade de nosso ilustre e prezado Procurador 
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Geral, Dr. Milton Menezes da Costa Filho". 
Roforida homenagem foi aprovada por unanimidade. 

G Dr. Milton Menezes da Costa Filho, com a p~lavra, 
agradeceu a homenagem quo ncabava_de lho ser prestada. 

Pa~~vres proferidas pelo Exmo. Sr. Ministro Dr. Waldémar 
d 

~ . ~ 

Torras c Costa, no Sessao do d1a 19 do corrente mas: 
11 Sonhor Presidente, Senhores Ministros: 

A Presid3ncia deste.Tribunal acaba de tomar conhe
cimento do falecimento do Dr. Waldemar L~cas Rego Carvalho, 
1º Suostituto do Juiz Auditor aposentado, e que trabalhava 
durante ~sua atividade, na Auditoria da 4a. CJM. Ao tempo 
em que fui Corregedor, tive a oportunidade de ir à Auditoria 
da 4a. RM,om ocasião em que se_ encontrava em exercfcio o Dr 
Waldemar Lucas Rego Carvnlho. 

Era um homem já idoso, mais de 60 anos, mas, que 
a despeitc da sua idado, empregava todo seu esforço e"toda 
sua dsdi~cçÜc ~m prol dos serviços da Auditoria da 4a. CJM 
de quo era J.Q Substituto de Auditor. 

Tiva a oportunidade então de verificar a maneira 
como s. Exa~ procedia nas ocasiÕes em que era convocado. 

Sem o(r.d.:;a, era uma figura merecedora de todo res
peito, da todo acatamento e, porque o conhecia e porque tes 
te~unhe5 a sua atividade na Auditoria da 4a. RJM, naquela ~ 
Ópoca, hojtJ Cirr::u·r,;::c~ição Judiciária Militar, é que, por 
dev6r de jus~iç8, proponho ao Tribunal lançar na Ata dos 
nossos trobalhos de hoje, um voto de pezar pelo seu faleci
mento, como preito de justiça aos serviços que prestou à 
Justiça Militar naquela Regi~o e que, se assim 3ntender o 
Tribunal, se dê conheciménto dessa homenagem"pÓstuma à fa
mflia do extinto e ao Dr. Auditor da 4a .. CJM." 

A Sess~o foi encerrada às 18.05 horas, com os seguintes pr~ 
cessas em mesa: 

QUESTÃO. ADf•1I NI STRATIVA 17 5 (L T)- (com julgamento marcado para 

o dia 5.6.78) 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 177(RP). 

CORREIÇ~O PARCIAL 1.154(WT)-la./Aer.proc.l9/77-Advs Alcyone 

Barreto o Manual de Jesus Soares 

REPRESENTAÇ~O 1.025(DJM/GG)-SEGUNDA CHAMADA 

RELATêRIO DE CORREIÇÃO 36(CA) 

CONFLITO DE COMPET~NCIA 239(RO) 

RECURSO CRirUI'lfiL 5.19l(HP)-3a./Ex. proc. 53/77-Advs José 
Soares Rosn 

RECURSO CRIMINAL 5.195(JP)-Aud/7a. proc. 157/65 

RECURSO CRIMINAL 5.196(RP)-Aud/7a •. proc. 82/65 

EMBARGOS 39.544(JP/RO)-Adv. Lino M. Filho e outros (Julga

monto marcado para o dia 2.de junho de 1978) 

EMBARGOS 37.437(GG/RMA)-2a./2a. proc. 67/68 

c-;o í1~G03 AO RECURSO CRIMINAL 5.102 ( JP/FC )-Aud/5a. pro c. 7 53/ 

76. Adv. Dr. Osmann de Oliveira 
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A rELAÇÕES: 

41.929(LT/DLS)-2a/Mar. proc. 368/75-C.Adv.Guarischi e Pal

ma,(:~~ JlSTAS AG MINISTRO JULIO DE S~ BIERRENBACH) 

41.339(GG/RO)-Aud/lla. prac. 290/75-Adv.Safe Carneiro 

41.357(GG/RO)-Aud/lla. prac. 313/76-Adv Safe Carneiro 

41.133(LT/FC)-2a./2a. prac. 167/70~Adv~ Gaspar Serpa/outros 

(julgcmcnio marcado para o-dia 2.6.78- 2a. chamada) 

41.147(GG/SF)-Aud/4a. prac. 20/75-Advs Arioswaldo de Cam

pos e outros (segunda.chamrida) 

41.362(GG/RO)-la./Mar. prac. 7/76-Adv Luiz R. Braz 

41.330(GG/JS8)-Aud/5a. prac.719/75-Advs Geraldo Borga/outro 

41.405(GG/SF)-2a./Mar. prac. 257/74-C.Adv.A.Sussekind Rego 

41.786(GG/SF)-2a./2a •. proc.4/77-Adv Telmo c. da Rosa 

41.872(RP/JS3)-2a./3a. prap. 06/77-Adv Telmo c. da Rosa 

41.425(JP/SF)-Aud/9a. proc. 17/74-Adv Jorge Siufi 

41.519(GG/FC)-2a./Ex. prac. 19/76-Adv Lourival N.Lima · 

41.593(Wf/SF)-2a./2a. proc. 3/76-Adv Maria Regina Pasquale 

e outros. 

41.920(WT/RMA)-ia./Aer. proc. 13/77-Adv Eliane F. Rosa 

41.837(WT/RO)-Aud/7a •. pra6 •. 93/76-Adv João B. da Fonseca-

41.776(WT/DLS)-2a./2a. proc. 203/69-Advs Juarez Alencar e 

outros. 

41.030(nP/AF)-2a./2a. prac. 72/76-Advs Reynaldo Coelho e 
Paulo Ruy do Godoy (SEGUNDA CHAMAÓA) 

41.835(RP/RMA)-la./Aor. prac. 07/76-Advs Maria da Graça Sa~ 

tiago e outra. 

41.84~(RP/FC)-2a./Mar •. proc •. l74/73-C.Adv Antonio Fernandes 

41.488(HP/DLS)-2a./Aer. prac. 1786/75-Advs José Garcia e 

outras. 

41.119(GG/DLS)-la./2a. proc. 1076/75-Advs Paulo R. de Godoy 

Juaruz Alencar e Gaspar Surpa 

4l.~Ou(DLS/GG)-Aud/9a. prac. 01/78-Adv Jorge Siufi 

41.88l(RMA/GG)-la/Mar. prac. 23/77-Adv Mario daC. Pinho 
41.~66(AF/GG)-2a./2a. prac •. 03/78-Adv Paulo R. de Godoy 

41.307(GG/SF)-2a./Mar. prac. 315/75-C.Adv Antonio Fernandes 

41.854(C~/GG)-la./3a. prac. 04/77-Adv Luiz A. Dariano 

41.299(CA/GG)-Aud/9a. proc •. 2/76-Adv Higa Nabukateu 

41.216(CA/JP)-Aud/lla. proc. 108/74-Adv Sylvio Guimarães 

41.92l(RP/DJM)-2a./2a. proc. 37/77-Advs Reinaldo Silva Coe 

lho o Paulo Ruy de Godoy 

41.953(RMA/RP)-Aud/5a. prac. 199/78-Adv Aurelino Mader Gon 

çalves 
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APELr.çlJES: 

41.84l(DJM/GGl-3a./2a~ proc~ 19/77-Adv Jos~ Geraldo Fabri 
41.902!DjM/GG -2a/Mar •. proc •. 321/77-Adv. A.Guarischi"e"Palma 
41.941 DJf-1/lrJT -Aud/llá. prác. 189/78-Adv Elizabeth D.M.Souto 
41~812 RP/RO)-la~/Aer.proc: 19/76-Adv Waltencir Coelho/outro 
41.522~:~/GG~-2a~/3a~ proc: 5/76~Adv Telmo C. da Rosa 
41~865 Sr/Gt,;-la./2a. proc~ 154/77-Adv Juarez Alencar 
41.952 2~/~G)-Aud/9a. proc. 01/78-Adv Higa Nabukatsu 
41.743 ~~'RMA)-la./Mer. proc. 73/69-Advs Manoel de Jesus 
Soe:ras, Helena Fragcso o outros 
4ld9U3(RP/RO)-Aud/8a.· proc."342/76-Adv Francisco Vasconcelos 
41.942(RMA/RP)-la./2a: proc: 156/78-Adv Gaspar Ssrpa 
41.937(JSB/GG)-Aud/Ba. proc. 488/77-Adv Francisco Cardoso 
du Vasconcelos · · · · · 
41.895(RP/JSB)-Aud/llá. proc. 347/77-Adv Elizabeth D.M.Souto 
41.707(GG/AF)-la./Aor. proc. 04/75-Advs Alcyone Barreto e 
outros · · · · 
41.842(WT/RMA)-la./2a.proc. 1.202/76-Advs Juarez Alencar e 
outros · · 
41.89A(WT/FC)-Au?/8a~ proc~ 417/77-Adv Enivaldo da Gama Fe~ 
roircJ. 
41~95C(FC/GG)-~a./2o~ proc~ 09/77-Adv Paulo Ruy de Godoy 
41~80~(FC/GG)-la./2a.·proc.·l53/77-Adv Juarez Alencar 
41.958(RP/DJM)-Aud/8a. proc. 423/77-Adv Francisco Cardoso 
do VascunGelcs · · 
41.936(WT/DJM)-Aud/8a. proc. 499/77-Adv Francisco Cardoso 
de Vasconcelos · . 
41.946(JP/nc)-Aud/lla.·proc. 339/77-Advs Osvaldo Gomes e 
Francisco Vicente de Azevedá Neto 
41.935(JP/RO -la./Mar: ~roc: 57/77-Adv Guilherme S. Santos 
4L96l(SF/LT -la./f·1ar. proé:. 001/78-D. Adv. Mario c. Pinho 
41.9G2~JP/FC -la/Mar: proc~ 055/77-Adv Mario c. Pinho 
41 ~ 9L~3) 1:0/LT -Aud/9a •. proc •. 01/78-Adv Higa Nabukatsu 
41.970lFC/HP -2a./Mar~ proc: 332/78-D. Adv Zelia Bitencourt 
41.984(;\F/JP -2a~/f1ar. proé:. 333/78-D.Adv Zelia Bitencourt 
41.6D7iWT/SF -la./2a. proc. 1.209/76-Adv Ga~par Serpa 
Sindicancia 02(WT)-Por dopend~ncia ao HC 31.649 

s:ct~_;,\ 1 .~J : J. · .. · 1 L r: .. !lo 
s_,~:.o Lr:: ;.., ... :; 
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